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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Em 23 de novembro de 2000, foi celebrado entre a Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto e

a Administração Regional de Saúde do Norte um Acordo com o objetivo de definir os termos em

que se concretizaria a responsabilidade conjunta na construção do edifício para uma Unidade de

Internamento, na sede do concelho de Cabeceiras de Basto. Neste Acordo a Câmara Municipal

comprometeu-se a adquirir o terreno onde se viria a implantar a Unidade de Internamento e a

mandar elaborar o projeto de acordo com as orientações técnicas da ARS - Norte.

Em 18 de abril de 2006, foi celebrado entre a Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto e a

Administração Regional de Saúde do Norte, um novo Acordo, homologado na mesma data pelo

então Ministro da Saúde, Dr. Correia de Campos, que tinha como objetivo cumprir o Protocolo

assinado entre as partes em 23 de novembro de 2000, definindo as responsabilidades das duas

entidades para a construção do edifício para a Unidade de Internamento, acoplado ao Centro de

Saúde de Cabeceiras de Basto. De referir que nos considerandos que levaram à assinatura

deste novo Acordo é referido que a Câmara Municipal já disponibilizou o terreno necessário à

construção do edifício, bem como já elaborou o respetivo projeto. Refere, ainda, que, por

deliberação da ARS, foi aprovado o projeto base da Unidade de Internamento a construir e que,

por Despacho da Sua Excelência o Ministro da Saúde, de 3 de março de 2006, foi aprovado

para a Unidade de Internamento um programa de 15 camas, com uma adicional para cuidados

terminais. Ficou, ainda, estabelecido que a ARS – Norte garantia o financiamento e a Câmara

Municipal se assumia como o dono da obra.

Em 22 de setembro de 2009, este importante equipamento, com capacidade de 16 camas, ficou

concluído e devidamente apetrechado de acordo com o Plano Funcional e Projeto aprovados,

tendo sido avaliadas e vistoriadas as instalações pelos serviços da ARS - Norte.

Em 25 de setembro de 2009, o Despacho n.º 96/2009, do Secretário de Estado da Saúde, Dr.

Manuel Pizarro, em nome da Ministra da Saúde, autorizou a abertura da Unidade de

Internamento.

Em 18 de março de 2010, a Ministra da Saúde, Dra. Ana Jorge, concordou com a proposta do

Conselho Diretivo da ARS – Norte de que a gestão daquela Unidade de Internamento seja da

responsabilidade do Centro Hospitalar do Alto Ave, EPE.



Em 14 de julho de 2010, o Presidente do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do

Alto Ave comunicou à Câmara Municipal a abertura da Unidade de Internamento, o que ocorreu

no dia seguinte, 15 de julho, como Unidade de Internamento de Convalescença de Curta

Duração e que viria a integrar a Rede Nacional de Cuidados Continuados com onze camas,

ficando as restantes cinco disponíveis para a gestão autónoma do Centro Hospitalar do Alto

Ave.

Em março de 2015, por decisão do governo PSD/CDS-PP, a Unidade de Internamento de

Cabeceiras de Basto deixou de integrar a Rede Nacional de Cuidados Continuados, tendo o

Hospital de Guimarães mantido o seu funcionamento apesar de subaproveitado por se encontrar

fora da RNCCI.

Finalmente, em 29 de dezembro de 2017, um Despacho Conjunto da Secretaria de Estado do

Orçamento, da Secretaria de Estado da Segurança Social e da Secretaria de Estado Adjunta e

da Saúde, determinou a celebração de contratos-programa com as entidades integradas ou a

integrar a RNCCI. Nesta lista consta o Hospital da Senhora da Oliveira – Guimarães EPE tendo

em vista a reinscrição das onze camas, já anteriormente afetas para internamentos de curta

duração e integradas na RNCCI, na Unidade de Cabeceiras de Basto.

Sucede que, até à presente data, as onze camas da Unidade de Internamento de Cabeceiras de

Basto ainda não foram efetivamente reintegradas na RNCCI não se cumprindo o determinado

pelo Despacho Conjunto do Governo de 29 de dezembro de 2017.

Não se compreende, nem se pode aceitar que passados quase dois anos depois da decisão do

Governo, no sentido de a Unidade de Internamento de Cabeceiras de Basto reintegrar a RNCCI,

os serviços do Ministério da Saúde ainda não operacionalizaram, nem concretizaram a

execução do Despacho Governamental que, no caso concreto, consiste na reabertura de uma

Unidade de Cuidados Continuados de Curta Duração e que, inclusive, já funcionou durante

cinco anos entre 2010 e 2015.

Com esta inoperância do Ministério da Saúde quem sofre são os doentes que não têm acesso

aos cuidados de saúde de que necessitam. Esta situação é insustentável e tem de ter uma

resposta com a maior emergência.

Assim, é urgente que a Senhora Ministra da Saúde determine, com a maior urgência, a

reintegração das 11 camas definidas no Despacho Conjunto na RNCCI porquanto a Unidade de

Internamento é um equipamento público propriedade do Ministério da Saúde, construído pelo

Estado em terreno cedido para o efeito pela Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto e que já

integrou a RNCCI entre 2010 e 2015.

Face ao exposto, requer-se a Vossa Excelência que seja inquirida a Senhora Ministra da Saúde,

Dra. Marta Temido, no sentido de esclarecer, com a maior urgência possível, as seguintes

questões:

Porque é que os serviços do Ministério da Saúde ainda não operacionalizaram, nem

concretizaram a execução do Despacho Conjunto do Governo, de 29 de dezembro de 2017,

que, no caso concreto, consiste na reabertura de uma Unidade de Cuidados Continuados de

Curta Duração e que, inclusive, já funcionou durante cinco anos entre 2010 e 2015?

1.

Quais são especificamente, e de que tipo, as razões, motivos, diligências ou procedimentos

que justificam que ainda não se tenha cumprido o Despacho Conjunto do Governo, de 29 de

dezembro de 2017, para que a Unidade de Internamento de Cabeceiras de Basto esteja em

funcionamento no âmbito da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados?

2.

Para quando prevê o Ministério da Saúde a entrada em funcionamento da Unidade de

Internamento de Cabeceiras de Basto integrada na Rede Nacional de Cuidados Continuados

Integrados?

3.



Palácio de São Bento, 29 de novembro de 2019

Deputado(a)s

JOAQUIM BARRETO(PS)

LUÍS SOARES(PS)

NUNO SÁ(PS)

PALMIRA MACIEL(PS)

HUGO PIRES(PS)

ANA MARIA SILVA(PS)
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